
INDICAÇÃO Nº 
3010
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção de providências visando a implementação do Programa Fábrica de Cultura em Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA


Uma ação governamental extremamente relevante foi a inauguração, em 19 de março p.p.,  da Fábrica de Cultura  na Vila Curuçá, Zona Leste de São Paulo.


A razão de ser do encaminhamento desta Indicação - para que seja instalada uma Fábrica de Cultura em Carapicuíba- pode ser encontrada na manifestação do Senhor Secretário de Estado da Cultura, Andrea Matarazzo, que asseverou  naquela  ocasião: 

"A construção dos nove prédios e a implantação de um amplo programa artístico em bairros com poucas oportunidades culturais fazem parte de um dos grandes objetivos da Secretaria e do Governo do Estado, que é a democratização da cultura de qualidade. É importante que as crianças e jovens tenham a oportunidade de desenvolver um olhar crítico sobre a arte e sobre a vida. A cultura tem o poder de transformar as pessoas e ampliar suas possibilidades".


Dadas as características peculiares de Carapicuíba,  como por exemplo:  

a- entre os 645 municípios paulistas, ocupa a posição de nº 598 em termos de escolaridade, segundo o Índice Paulista de Responsabilidade Social;   b -densidade demográfica de 10.639 habitantes por quilômetro quadrado;   c-município que apresenta baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade, segundo a Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados-SEADE...

São dados que justificam plenamente a realização deste Programa Fábrica de Cultura, a fim de proporcionar eventos em Carapicuíba que não signifiquem apenas lazer, mas lazer e formação, tão necessários para a população daquela cidade. 


Ao finalizar, por oportuno, destaco a citação do Secretário Andrea Matarazzo:  A cultura tem o poder de transformar as pessoas e ampliar suas possibilidades. 
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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